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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E CULTURA
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE TINTA, FERRAMENTAS E TORNEIRAS PARA MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS
1.0 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação visa a aquisição de tintas destinados à pintura e manutenção predial das escolas da rede pública municipal e demais secretarias. A medida se justifica pela necessidade contínua de conservação dos imóveis públicos, garantindo ambientes adequados, seguros e visualmente adequados para servidores, alunos e a população em geral.
Há necessidade de aquisição de ferramentas manuais e elétricas para uso nas manutenções diárias das escolas da rede municipal e demais setores da administração, a fim de garantir a conservação predial, correções preventivas e atendimento rápido às demandas rotineiras, assegurando a continuidade dos serviços públicos e a segurança dos usuários.
2.0 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação de empresa especializada em fornecer o material está alinhada ao planejamento estratégico da secretaria. A contratação pretendida está descrita no Plano Anual de compras, o qual justifica sua aquisição.
3.0 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	Item
	Descrição
	Quant
	Valor
	Valor Total

	01
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM BRANCA 18 LITROS SELO ABRAFATI, FOSCO, ABNT NBR 11702 E ABNT NBR 15079
	100
	R$ 280,96 
	R$ 28.096,00

	02
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM VERMELHO 18 LITROS, SELO ABRAFATI, SEMI BRILHO NBR 14725
	30
	R$ 280,96 
	R$ 8.428,80 

	03
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM CINZA CHUMBO 18 LITROS, SELO ABRAFATI, NBR 15079
	100
	R$ 280,96
	R$ 28096,00

	04
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM AZUL (TOM A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA) 3,6 LITROS SELO ABRAFATI, FOSCO, ABNT NBR 11702 E ABNT NBR 15079 
	10
	R$ 83,79
	R$ 837,90

	05
	TINTA ESMALTE PREMIUM MARROM 3,6L
	10
	R$ 129,30
	R$ 1293,00

	06
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO CINZA CHUMBO 18 LITROS SELO ABRAFATI, FOSCO, ABNT NBR 11702 E ABNT NBR 15079 
	40
	R$ 438,63 
	R$17.545,20 

	07
	TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO VERMELHO 18 LITROS SELO ABRAFATI, FOSCO, ABNT NBR 11702 E ABNT NBR 15079 
	20
	R$ 438,63
	R$ 8.772,60 

	08
	Furadeira/parafusadeira de impacto sem fio
Furadeira/parafusadeira de impacto a bateria, com potência mínima de 18v, acompanhada de 02 baterias recarregáveis, carregador bivolt e maleta para transporte. Especificações mínimas: torque máximo mínimo de 60 nm; mínimo de 20 posições de torque; velocidade variável com no mínimo duas rotações; mandril metálico de aperto rápido de 1/2” (13 mm); sistema de impacto; motor brushless; acompanhar acessórios básicos para perfuração e parafusamento; garantia mínima de 12 meses.
	05
	R$1.022,66 
	R$ 5.113,30

	09
	Martelete perfurador/rompedor
Martelete perfurador e rompedor profissional, sistema sds plus, potência mínima de 850w, tensão 220v, acondicionado em maleta. Especificações mínimas: energia de impacto mínima de 3,0 joules; velocidade variável; operação nos modos perfuração simples, perfuração com impacto e rompimento; sistema antivibração; acompanhar empunhadura auxiliar, limitador de profundidade e maleta; garantia mínima de 12 meses.
	05
	R$ 1.256,00
	R$ 6280,00

	10
	Esmerilhadeira angular
Esmerilhadeira angular profissional, tensão 220v, potência mínima de 2.200w, compatível com disco de 7” (180 mm). Especificações mínimas: rotação mínima de 8.000 rpm; punho auxiliar; capa de proteção ajustável; sistema de segurança; acompanhar chave de aperto, flange, porca de fixação e manual; garantia mínima de 12 meses.
	05
	R$ 766,07 
	R$3.830,35 

	11
	Alicate Universal 8" 44000/108 Isolado - Peça
Ferramenta essencial para eletricistas e profissionais que buscam segurança e eficiência em suas atividades diárias. Desenvolvido com materiais de alta qualidade, este alicate garante durabilidade e resistência, além de oferecer proteção contra choques elétricos. Dados Técnicos
- Forjado em aço cromo vanádio
- Cabeça e articulação polidas.
- Têmpera total no corpo.
- Têmpera por indução no gume de corte.
- DIN ISO 5746.
- Isolação elétrica de 1.000 V CA.
- Produto em conformidade com a NBR9699 e NR10. 
	05
	R$ 54,38 
	R$ 271,90

	12
	Alicate Automático, Ajustável, Desencapador e Crimpador de Fios 
	10
	R$ 100,40
	R$ 1004,00

	13
	Torneira de bancada bica baixa para lavatório 1/4 de volta 
Tipo de bica: fixa;
Tipo de mecanismo: 1/4 de volta cerâmico;
Tipo de arejador: fixo com tela em nylon;
Altura total: 70 mm;
Largura da base ao bico arejador: 100 mm;
Rosca de instalação: 1/2'';
	150
	R$ 87,00
	R$ 13.050,00

	
	
	
	TOTAL
	R$ 122.619,05



4.0 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Em virtude da Secretaria de Educação ser responsável por 20 escolas municipais, polo UAB, Ginásio Municipal, pensou-se em adquirir no mínimo 30% durante o registro vigente. 
5.0 ALTERNATIVAS DISPONÍVEL DO MERCADO
Foi realizada análise de mercado, constatando-se a existência de diversos fornecedores locais, regionais e nacionais aptos a fornecer os materiais pretendidos, com ampla concorrência e preços acessíveis, o que viabiliza a contratação por procedimento competitivo. 
6.0 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A estimativa de preço levou-se em consideração orçamentos apresentados por empresas e pesquisas no site Licita-con. Sendo os preços dos orçamentos somados e divididos pelo número de orçamentos apresentados. Desta maneira o preço médio ficou em R$ 122.619,05.
7.0 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1 A solução proposta é a contratação de empresa especializada em fornecer material para manutenção conforme as seguintes condições: 
7.2 A escolha da modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços (SRP) encontra amparo nos incisos IV do art. 78° da Lei 14.133/2021, se faz necessário em virtude da necessidade permanente de reposição do estoque na instituição, para uso dos diversos setores da Secretaria Municipal de Educação, Desporto e Cultura.
7.3. Dentre as vantagens do SRP, destaca-se:
7.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses;
7.3.2. Redução de volume de estoque;
7.3.3. Redução do número de licitações;
7.3.4. Redução dos custos de processamento de licitação;
A solução mais adequada consiste na aquisição, por meio de procedimento licitatório, permitindo que a equipe de manutenção execute de forma imediata e eficiente os reparos necessários nas unidades escolares. 
8.0 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O pagamento e contratação será realizado em parcela única após a entrega dos equipamentos, sem necessidade de parcelamento.
9.0 RESULTADOS PRETENDIDOS
Com esta contratação, espera-se atender a demanda, de forma a garantir um ambiente adequado para os alunos.
Pretende-se com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar contratação mais vantajosa para o município. Objetiva-se a entrega de equipamento de qualidade que atenda as expectativas do poder público bem como dos munícipes. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais e de baixa manutenção. 
10.0 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
As amostras dos produtos referentes aos itens 08, 09, 10, 11, 12 e 13 deverão ser encaminhadas por meio de catálogo e/ou fotografias contendo as respectivas especificações técnicas para o e-mail educa@trespassos.rs.gov.br. Ressalta-se que os produtos a serem fornecidos deverão ser rigorosamente idênticos às amostras apresentadas e previamente aprovadas pela Secretaria.
O contrato é o acordo e ou vontade entres as partes com propósito de adquirir e resguardar as manifestações expressas da contratante e contratada, afim de aderir equipamentos de qualidade esperada que se torne efetivo pela sua utilização. 
O prazo para entrega do objeto licitado será de 20 (vinte) dias corridos após o recebimento da Nota de Empenho pela Contratada e, será realizada de forma única e imediata. Não haverá prorrogação ante a necessidade dos objetos. 
A entrega deverá ocorrer no endereço que constar no empenho e deverá ser agendada na Secretaria que realizou o pedido. 
A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, ainda: o tipo e nº da Licitação (Pregão Eletrônico nº __/___) e número de empenho, e deverá obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto licitado. 
Não será permitida na entrega, a substituição do(s) item(s) ofertado(s), quer em função de outra especificação, outras marcas, etc. Fornecer fielmente os objetos, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o material e a mão de obra; Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias; Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto, até o limite legal; Fornecer os objetos com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, no edital e seus anexos; Não ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do Município; Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; Disponibilizar, sempre que necessário, equipamentos, ferramentas, materiais e pessoal devidamente habilitado para a execução do objeto; Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada na execução do objeto, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e, por tudo mais que, como empregadora, deve satisfazer; Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, quando necessário, os EPI´s de segurança; Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que porventura necessite utilizar; Prestar ao Município toda e qualquer informação, por este solicitado, necessária à perfeita execução do objeto; O Contrato a ser firmado entre o Município de Três Passos e a empresa vencedora do certame, terá vigência pelo período de 12 meses.
	A Fiscalização da Compra ficará a cargo da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto e demais secretários que utilizar o registro e de Camila Mertz Souza. A Contratada responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Estudo Preliminar Técnico e Termo de Referência, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante; A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
11.0 CONTRATAÇÕES CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. O bem que se pretende adquirir portanto e autônomo e não prescindem de contratações correlatas ou interdependentes.

12.0 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
· Geração de resíduos de tinta e embalagens;
· Emissão de compostos orgânicos voláteis (COV).
Medidas mitigadoras:
· Priorizar tintas com baixo teor de COV;
· Destinação adequada de resíduos;
· Incentivo ao uso racional dos materiais.

13.0 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Três Passos, 22 de março de 2026


Aline Regina Dapper 
Secretária Municipal de Educação, Desporto e Cultura 
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